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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 10/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90010/2025
PROCESSO SEl n° 154.00007753/2025-77
OBJETO: Serviço de Manutenção ou Conservação de Poços e Reservatórios Limpeza de
Caixas d´água
ASSUNTO: Decisão de recurso administrativo apresentado pela empresa Biovetor Serviços
Ltda - CNPJ: 11.072.886/0001-03, contra a decisão que declarou a empresa Solar Ray
Soluções em Energia Ltda - CNPJ: 45.789.986/0001-69, vencedora do Pregão Eletrônico nº
90010/2025.

Ao primeiro dia de setembro de dois mil e vinte e cinco, no Museu Paulista - USP, com sede
administrativa situada na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga São Paulo - SP, o Pregoeiro,
designado pela Portaria GD Nº 31 de 07 de julho de 2025, Sr. Flávio Xavier dos Anjos,
procedeu à análise e ao julgamento do recurso administrativo impetrado pela empresa
BIOVETOR SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ: 11.072.886/0001-03, no qual foram
apresentados seus argumentos referentes ao resultado do pregão Eletrônico nº 90010/2025,
cujo objeto consiste no Serviço de Manutenção ou Conservação de Poços e Reservatórios do
Museu Paulista, tendo em seu escopo dois itens, quais são: serviço de limpeza e desinfecção
de caixas d´água e reservatórios do Museu Paulista São Paulo (item 1) e serviço de limpeza
e desinfecção de caixas d´água e reservatórios do Museu Paulista Itu (item 2). Com relação
ao referido recurso, esclarecemos o que segue:

I. DAS PRELIMINARES

O recurso foi interposto pela empresa BIOVETOR SERVIÇOS LTDA, ora denominada
recorrente, motivado pelo resultado do Pregão Eletrônico nº 90010/2025, que declarou
habilitada a empresa SOLAR RAY SOLUÇÔES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ:
45.789.986/0001-69, ora denominada recorrida. A empresa recorrida foi classificada em
primeiro lugar da disputa dos dois itens que compõem o objeto do Pregão Eletrônico nº 90010,
tendo ofertado o menor valor unitário para ambos itens.

a. Tempestividade: a intenção de interpor recurso foi manifestada no final da Sessão Pública
de 19 de agosto de 2025, dentro do prazo de 10 (dez) minutos concedidos para tanto. A
formalização do recurso foi enviada pela recorrente dentro do prazo de 3 (três) dias úteis,
em 22 de agosto de 2025. Nesse mesmo dia, o recurso foi publicado online e iniciou-se
o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das contrarrazões recursais, as quais
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foram formalizadas pela recorrida, dentro do prazo, no dia 27 de agosto de 2025 e
publicado online no mesmo dia.

b. Legitimidade: a empresa recorrente participou da sessão pública, em pleno atendimento ao
edital. O provimento do recurso objetiva a inabilitação da empresa declarada habilitada
que apresentou a melhor oferta na ocasião. Portanto, a recorrente possui interesse na
licitação e sua manifestação de recurso se mostra legítima.

II. DAS FORMALIDADES LEGAIS

1. Cumpridas as formalidades legais, todas as empresas participantes foram informadas da
existência e trâmite do recurso administrativo interposto, pois a manifestação da recorrente foi
registrada em plena conformidade com item 8 do Edital do Pregão Eletrônico n° 10/2025.

III. DOS FATOS

A empresa recorrente, questiona a habilitação técnica da empresa declarada vencedora,
conforme recurso ora transcrito, o qual pode ser acessado integralmente na página eletrônica:
https://portalservicos.usp.br/contratacoes/202500081085

Recurso
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IV. DAS RAZÕES DE RECURSO

Conforme determina o subitem 7.5 do Edital do Pregão 10/2025 foi concedido à empresa
recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar formalmente as razões do recurso.
Cumprido o estabelecido, a recorrente apresentou o exposto no item III DOS FATOS.

V. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO

Conforme determina o subitem 8.7 do Edital do Pregão 10/2025, foi concedido o prazo de 03
(três) dias úteis para apresentação das contrarrazões por escrito. A empresa SOLAR RAY
SOLUÇÔES EM ENERGIA LTDA, inscrita no CNPJ: 45.789.986/0001-69 apresentou dentro
do prazo, suas contrarrazões, que ora constam transcritas e que podem ser acessadas
integralmente na página eletrônica: https://portalservicos.usp.br/contratacoes/202500081085

Contrarrazões recursais
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VI. DA ANÁLISE
Vinculada às prescrições legais e aos termos do Edital de Licitação que regem o processo em
todos os atos e fases; conforme o previsto na Lei federal nº 14.133/2021 e no Decreto estadual
n° 68.304, de 09 de janeiro de 2024, a análise, a aceitabilidade do preço e a habilitação deste
pleito, em primeira instância, adotou o que determinam o disposto no Itens 8 e seus subitens
do Edital de Licitação 10/2025.

Isto posto, nos cabe relatar:

1. Da Recorrente

1.1. A recorrente alega que a empresa SOLAR RAY SOLUÇÔES EM ENERGIA LTDA não
atendeu aos requisitos obrigatórios de qualificação técnica exigidos no Edital de Pregão
Eletrônico 10/2025, sendo eles: credenciamento junto a Vigilância Sanitária; atestado
de capacidade técnica que comprove experiência mínima; comprovação de que os
colaboradores possuem treinamento em NR-33 (Espaço Confinados) e NR-35
(Trabalho em Altura); declaração de uso de produtos saneantes autorizados pela
Anvisa. A justificativa apresentada pela recorrente baseia-se no Edital Pregão
Eletrônico 10/2025 MP/USP:

Anexo I Termo de referência, no item 8.26:

8.26. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta
contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou
atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) ou
certidão(ões) deverá(ão) dizer respeito a contrato(s) executado(s) com a(s)seguinte(s)
característica(s) mínima(s):
8.26.1.1. Atestados de capacitação técnica de execução de serviços e características e
complexidade às do objeto da licitação.
8.26.1.2. Os atestados apresentados deverão demonstrar capacitação técnica-
profissional para Limpeza e Desinfecção Química de Caixas e Reservatórios de Água
Potável.
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8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço
similar, a apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços
executados de forma concomitante.
8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do licitante.
8.26.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do CONTRATANTE e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.26.5. A contrata deverá ser uma empresa credenciada junto ao serviço de vigilância
sanitária municipal, ou seu correspondente, mediante apresentação de licença de
funcionamento ou alvará, para execução de serviços dessa natureza.

Anexo II Detalhamento do Objeto, no item 7

7. REQUISITOS TÉCNICOS DA EMPRESA
A empresa deverá apresentar obrigatoriamente:
a) CNPJ ativo com CNAE compatível com a atividade;
b) Registro na Vigilância Sanitária;
c) Responsável técnico com registro no CRQ, CREA ou CRBio;
d) ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), quando aplicável;
e) Comprovação de que os colaboradores possuem treinamento em NR-33 (Espaço
Confinados) e NR-35 (Trabalho em Altura);
f) Declaração de uso de produtos saneantes autorizados pela Anvisa;
g) Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando experiência na execução de serviços semelhantes;
h) Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, quando aplicável ao processo
de
contratação.

Diante da justificativa apresentada, a recorrente pede o deferimento do recurso e
desclassificação da empresa.

2. Da Recorrida

2.1. Credenciamento junto a Vigilância Sanitária:
A recorrida alega que não descumpre os requisitos de qualificação técnica, pois de
acordo com a Lei nº 13.874/2019:
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Art. 3º São direitos de toda pessoa, natural ou jurídica, essenciais para o desenvolvimento e o
crescimento econômicos do País, observado o disposto no parágrafo único do art. 170 da Constituição
Federal:
I - desenvolver atividade econômica de baixo risco, para a qual se valha exclusivamente de propriedade
privada própria ou de terceiros consensuais, sem a necessidade de quaisquer atos públicos de liberação
da atividade econômica;

E de acordo com a Resolução CGSIM nº 51/2019 a atividade de limpeza e higienização
de caixas d´água (CNAE 8129-0/00) é classificada como atividade econômica de baixo
risco.

2.2.Atestado de Capacidade Técnica:
A recorrida não fez nenhuma alegação a respeito.

2.3.Comprovação de que os colaboradores possuem treinamento em NR-33 (Espaço
Confinados) e NR-35 (Trabalho em Altura):
A recorrida enviou os certificados dos treinamentos exigidos.

2.4.Declaração de uso de produtos saneantes autorizados pela Anvisa:
A recorrida enviou a declaração em questão.
Diante das contrarrazões apresentadas, a recorrida pede o indeferimento do recurso.

3. Considerações

3.1.Diante do exposto, verifica-se que as alegações referentes à inabilitação técnica da
empresa recorrida são pertinentes, uma vez que dizem respeito a exigências previstas
no edital. Contudo, durante a fase de habilitação, a ausência da documentação
mencionada passou despercebida.

3.2.Nas contrarrazões apresentadas, a empresa recorrida fundamentou sua defesa em
dispositivo legal que a desobriga de possuir credenciamento junto à Vigilância
Sanitária. Ademais, foi realizada consulta à Prefeitura de Itu, a qual confirmou as
informações apresentadas pela recorrida, ratificando a validade de seus argumentos.

3.3. Diante da documentação apresentada pelas empresas envolvidas, identificamos a
necessidade de reavaliar integralmente os documentos referentes ao processo
licitatório em questão, a fim de verificar eventuais inconsistências ou equívocos.
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3.4. Após a análise da documentação, constatou-se que o edital apresenta vício insanável.
Retomando os acontecimentos, houve um pedido de esclarecimentos, o qual foi
respondido e um pedido de impugnação que alertava sobre a referida falha no edital,
contudo, tal solicitação foi indeferida de forma equivocada pela equipe técnica.

VII. DA DECISÃO

São Paulo, 01 de setembro de 2025.

________________________
Flavio Xavier dos Anjos

Pregoeiro
Museu Paulista
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JULGAMENTO DE RECURSO

PREGÃO ELETRONICO Nº 90010/2025

PROCESSO SEI Nº 154.00007753/2025-77

OBJETO: Serviço de Manutenção ou Conservação de Poços e Reservatórios

Limpeza de Caixas d´água

Na qualidade de autoridade superior competente, manifesto-me pela ratificação integral

da decisão do Pregoeiro, decidindo pela ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nº

90010/2025.

Os autos do processo permanecem com vista franqueada aos interessados.

São Paulo, na data da assinatura eletrônica

Prof. Dr. Paulo César Garcez Marins

Diretor

Museu Paulista da Universidade de São Paulo
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